
 
D E C R E T O   nº 1.791/2015     
 
CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal de 
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
 

 
 

 D E C R E T A 
 
 
 
Art. 1º - De conformidade com o disposto na Lei nº 

3.448/2014 (Orçamento), fica aberto no corrente exercício um  Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$-170.000,00 (cento e setenta mil reais), para reforço das seguintes 
dotações orçamentárias: 
 
03 – SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
03.001 – DIRETORIA 
04.122.0404-2.004 – MANUTENÇÃO DA SEC. DA ADMINISTRAÇÃO. 
00320 0504 99.99.00.00 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo................................................4.000,00 
00380 0000 01.07.00.00 3.3.90.39.00.00 Outros Serv. T. P. Jurídica.....................................10.000,00 
0420 0000 01.07.00.00 3.3.90.47.00.00   Obrigações Tributarias e contributivas..........10.000,00 
0342 510.00510.01.07.00.00 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo....................................20.000,00 
 
28.846.2800.0.001 – Parcelamento de Dividas Inss-Fgts e Pasep. 
00570 0000 01.07.00.00 4.6.90.71.00.00 Principal da divida contr. Resgatado..............60.000,00 
 
06 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
06.002 – Divisão de Educação 
12.361.1219.6-067 – Divisão de Educação 
01590 0103 01.01.00.00 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo.............................................51.000,00 
 
 
08 – SECRETARIA DE AGRICULTURA 
08.001 – Diretoria 
20.608.2001.2-047 – Manutenção da Sec. Da Agricultura 
2890 0000 01.07.00.00 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo................................................15.000,00 
TOTAL.............................................................................................................................................................170.000,00 
 

Artigo 2° - Para produzir recursos aos créditos acima, 
serão utilizados R$ 20.000,00 do excesso de arrecadação da fonte 510,  mais o cancelamento 
em partes ou em todas as seguintes dotações orçamentárias: 
 
03 – SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
03.001 – DIRETORIA 
04.122.0404-2.004 – MANUTENÇÃO DA SEC. DA ADMINISTRAÇÃO. 



00280 00000 01.07.00.00 3.1.90.94.00.00 Ind. e Restit. Trabalhistas.....................................1.200,00 
00350 0000 01.07.00.00 3.3.90.33.00.00  Passagens ou desp. Com Locom..........................1.100,00 
00360 0000 01.07.00.00 3.3.90.35.00.00   Serviços de Consultoria.............................................500,00 
00430 0000 01.07.00.00 3.3.90.93.00.00 Ind. e Restituições......................................................3.100,00 
00440 0000 01.07.00.00 4.4.90.52.00.00 Equip. mat. Permanente..............................................600,00 
 
04 – SECRETARIA DA FAZENDA 
04.001 – Diretoria 
04.123.0413.2-010 – Manutenção da Sec. Da Fazenda 
00630 0000 01.07.00.00 3.2.90.21.00.00 Juros sob. Divida por contrato...........................23.000,00 
00700 0000 01.07.00.00 3.3.90.93.00.00 Ind. e Restituições...................................................12.000,00 
 
04.123.0413.2-012 – Vara Civil Autos 510/1998 
00730 0000 01.07.00.00 3.1.90.91.00.00 Sentenças Judiciais..................................................10.000,00 
 
04.123.0413.2-015 – Precatório 900.034/2012 
00760 0000 01.07.00.00 3.1.90.91.00.00 Sentenças Judicias......................................................2.000,00 
 
05 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
05.002 – Divisão de Obras 
01120 0000 01.07.00.00 4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações.................................................38.000,00 
 
04.452.0430.1-002 – Conservação e Restauração de Rodovias Munic. e Infra estrutura 
01150 0000 01.07.00.00 4.4.90.51.00.00 Obras e instalações....................................................7.500,00 
 
06 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
06.001 – Diretoria 
12.365.1204.6-066 – Manutenção dos Centros Municipais de Educação CMEI 
01470 0103 01.01.00.00 3.3.90.32.00.00 Material. Bem ou Serv. Distr. Grat....................51.000,00 
Total................................................................................................................................................................150.000,00 
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
  
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do 

Paraná, em 23 de novembro de 2015. 
 
 
 

                                          Celso Benedito da Silva 
                                                Prefeito Municipal 


	D E C R E T A

